
 

PORTARIA N.º 018/2025 

“Dispõe sobre o encerramento do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição da Sra. ANGELINA MARIA 

PALOSCHI”. 

 
A Diretora Executiva do PREVI-CLÁUDIA, Instituto Municipal de 
Previdência Social dos servidores do Município de CLÁUDIA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e da Lei Municipal 
n.º 084, de 16 de fevereiro de 2.022, que Estrutura o Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de CLÁUDIA – MT. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Encerrar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
referente ao Processo PREVI-CLÁUDIA n.º 2017.09.00000001, em decorrência do falecimento da Sra. 
ANGELINA MARIA PALOSCHI, conforme Certidão de Óbito apresentada. 

                                         

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.                                                  

 

Cláudia - MT, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI 

Diretora Executiva 
 
 
 

Homologado: 

 

 

Marcos Fernando Feldhaus 

Prefeito Municipal 
 

           
 


